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Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
EMINENTE RELATOR, 
Trata-se de recurso interposto por CARLOS GARCIA DE ALMEIDA arrostando a decisão do Juízo da 49ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls. 73/75), que declarou nulas as duas filiações partidárias constatadas no sistema ELO em nome do recorrente.
Nesse sentido, consoante informação da Sra. Chefe do Cartório Eleitoral o nome do recorrente aparece em mais de uma lista  de filiados a partido político e no sistema Elo  como “sub judice”.

Assim, observando que o recorrente se filiou ao Partido Social Cristão (PSC) no dia 30/03/05 e, posteriormente, em 18/08/07, ao Partido Verde (PV), não procedendo no prazo devido (até o dia imediato ao da nova filiação) à devida comunicação àquele Juízo, mas, realizando-a, aos 20/08/07, ao Juízo da 20ª Zona Eleitoral, que por sua vez era incompetente, já que o eleitor em 2007 passou a fazer parte do 49ª Zona, o douto sentenciante lastreado no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº 9.096/95 cancelou as duas filiações (PV e PSC).

Em sua decisão, o MM. Juiz da 49ª Zona Eleitoral ainda observou que o recorrente protocolizou a comunicação de desfiliação do PSC junto àquele Juízo somente aos 19 dias do mês de setembro de 2007,sendo deferido o pedido e lançado no sistema Elo o cancelamento (fl. 17-19).

Por sua vez, em preliminar, CARLOS GARCIA DE ALMEIDA suscita reconsideração, nos termos do art. 7º, do art. 267, do Código Eleitoral, ao argumento de que não pode ser prejudicado por atos praticados pela Justiça Eleitoral, pois, eleitor inscrito na 20ª Zona Eleitoral, em razão de supressão de uma das zonas de Várzea Grande, passou a pertencer à 49ª Zona, tendo apresentado ao Juízo daquela 20ª Zona, em 17/08/2007 (fl. 62), o seu pedido de desfiliação do PSC – Processo 104/2007, ali deferido em data de 20/08/2007 (fl. 15). 

No mérito, reitera a alegação, afirmando que seria impossível o processamento do Processo nº 104/07 na 20ª Zona Eleitoral se não houvesse vínculo do recorrente  junto a ela; que não poderia apresentar dois pedidos; que a 20ª Zona Eleitoral atraiu para si o ônus de fazer as demais comunicações por se tratar de remanejamentos administrativos feitos pela Justiça Eleitoral; que nas listas do PSC emitidas em 05/11/07 não constam o registro de filiação do recorrente; que os fatos que se sucederam após o deferimento da desfiliação pelo Juízo da 20ª Zona passaram a perder seu efeito e que o processo de desfiliação na 49ª Zona deveria ter  início a partir da comunicação àquela 20ª Zona, conforme protocolo às fls. 62/63, não se havendo de falar em extemporaneidade da comunicação.

Ao fim pugna pelo provimento do recurso para, com a reforma da decisão, ver confirmada a sua desfiliação do PSC e regular a sua filiação junto ao PV.

Em contra-razões o i. Promotor Eleitoral observa que o recorrente era eleitor da 20ª Zona Eleitoral e foi remanejado para a 49ª Zona; que pediu desfiliação do PSC em 17/08/07, comunicando o fato ao Juízo da 20ª ZE então já  incompetente para sua apreciação, tendo o cancelamento deferido em 20/08/07, filiando-se ao Partido Verde em 18/08/07, sem que a comunicação tivesse sido feita à 49ª Zona Eleitoral.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Examinando os fatos, tem esta PROCURADORIA que razão acompanha o recorrente no que alega.

Em que pese o fato de o recorrente ter o seu título transferido da 275ª Seção da 20ª Zona Eleitoral para a 204ª Seção da 49ª Zona Eleitoral, e ser esse um  procedimento cercado de ampla divulgação ao público, certo é que o próprio Juízo da 20ª Zona Eleitoral o induziu ao erro no caso em tela, ao receber o seu pedido de desfiliação (Proc. 104/07) e, sobretudo, lhe dar provimento. 

Se por um lado caberia ao eleitor ter conhecimento da transferência do seu título, o que dizermos então do próprio Juízo?

 O procedimento do Juízo da 20ª Zona Eleitoral deu ao recorrente a certeza de que ela – 20ª Zona Eleitoral, conforme alegou o recorrente, atraíra para si o ônus de fazer as demais comunicações, por se tratar de remanejamentos administrativos feitos pela Justiça Eleitoral.

Uma vez  já incompetente o Juízo da 20ª Zona Eleitoral deveria ter determinado a remessa dos autos à 49ª Zona Eleitoral e não deferir o pedido de desfiliação conforme ocorreu (fl 15).





Assim, tendo em conta que o recorrente se filiou ao Partido Verde em 18/08/2007 – um sábado, e que fez a comunicação do fato ao Juízo da 20ª Zona Eleitoral no dia 20/08/2007 – uma segunda-feira, tem esta PROCURADORIA, face ao já exposto, que restou justificadamente observado o procedimento atinente à desfiliação/filiação a ensejar a reforma da decisão nos termos requeridos pelo recorrente.





Destarte, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo PROVIMENTO do recurso em tela, para ter como regular a filiação do recorrente ao Partido Verde desde 18/08/2007.





Cuiabá/MT, 28 de agosto de 2008.
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